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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 601012/2026 
 

EDITAL 

 

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN, acompanhado pela 

Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 125/2025, de 04 de fevereiro de 2025, do 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que a Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN, com sede na Praça Coronel. 

Reinaldo Pimenta, 104, Centro, CEP: 59.780-000, Caraúbas/RN, e-mail: 

licitacaopmcaraubas@gmail.com, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal nº 8.538, de 6 de 

outubro de 2015, Decreto Municipal nº 003, de 16 de janeiro de 2023, Instrução Normativa 

SEGES nº 73, 30 de setembro de 2022, Instrução Normativa SEGES nº 3, 26 de abril de 

2018 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abertura da Sessão 

Pública de PREGÃO ELETRÔNICO, por meio de Sistema Eletrônico www.gov.br/compras 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 26 de junho de 2026.  

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09h (nove horas)  

SÍTIO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br (UASG-981645) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada 

automaticamente e terá início somente após comunicação via sistema aos participantes no 

sítio eletrônico oficial https://www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA O FORNECIMENTO DE FARDAMENTO, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL – EPI E MATERIAIS OPERACIONAIS DESTINADOS AOS AGENTES 
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COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – ACS E AOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS – 

ACE DO MUNICÍPIO, conforme especificações técnicas constantes do Termo de 

Referência, e, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e demais anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Os serviços previstos neste edital de PREGÃO e seus anexos, que são parte integrante 

do presente edital, serão executados de acordo com as especificações e quantitativos 

estimados, constantes dos documentos a seguir mencionados, independentemente de 

suas transcrições totais ou parciais, e deverão ser rigorosamente obedecidos na 

apresentação da documentação e elaboração das propostas: 

1.4. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1.5. ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

1.6. ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

2. DO CREDENCIAMENTO: 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória PREGÃO, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

2.3. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este PREGÃO. 

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

3.1. Poderão participar deste PREGÃO os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal 

de Compras do Governo Federal, conforme disposto no item nº 2. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto Federal nº 8.538, de 2015. 

3.3. Não poderão disputar esta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de 

Referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 

Municipais, Procurador Geral do Município, e Vereadores) e de servidores investidos em 

cargo de direção, chefia ou assessoramento Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, 

da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013); 

3.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
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3.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; e, 

3.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O impedimento de que trata o item 3.3.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.3.3 e 3.3.4 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.7. O disposto nos itens 3.3.3 e 3.3.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do Termo de Referência e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o MENOR PREÇO POR ITEM e MENOR PREÇO GLOBAL, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

4.1.1. O sistema Compras.gov possibilita o cadastramento de até quatro casas decimais 

para a disputa de lances durante a fase de lances. 
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4.1.2. Após a fase de lances, o licitante que for considerado melhor classificado deverá, 

quando solicitado pelo Agente de Contratação, apresentar sua proposta de preços com 

apenas duas casas decimais. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o menor preço, 

observado o disposto nos itens 8.1.2 e 8.11 deste Edital. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 
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4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. MENOR PREÇO POR LOTE; 

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias úteis, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União Tribunal 

de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES:  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 

de Contratação e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL DA PROPOSTA. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior, se for o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10. A disputa de lances será realizada no MODO ABERTO onde os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, até obter o menor preço. 
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6.11. O envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública.  

6.12. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários, e na 

hipótese de não haver novos lances nesse período estipulado, a sessão pública será 

encerrada automaticamente.  

6.13. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a 

comissão de contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a 

definição das demais colocações. 

6.14. O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, devendo os licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico 

para verificar o resultado da licitação.  

6.15. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos sem 

prejuízo dos atos realizados.  

6.16. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos após aberta 

a sessão, o pregão será suspenso e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes por meio do próprio sistema. Ficando o licitante responsável pelo 

acompanhamento.  

6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do PREGÃO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
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disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto Federal nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou do 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.22.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

6.22.2. Empresas brasileiras; 

6.22.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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6.22.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.23.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de até 2 (duas) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.23.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24. Após a negociação do percentual/preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO: 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

subitem 3.4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica junto ao Tribunal de Contas da União – 

TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
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7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

7.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas em relação à primeira classificada no certame, com fundamento no 

art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Agente de Contratação deverá promover diligências para 

o levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar a configuração da tentativa 

de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da 

configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 

(Lei Anticorrupção). 

7.1.5.1.1. Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a 

confusão societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas 

jurídicas envolvidas, em especial as seguintes características:  

a) Identidade dos sócios;  

b) Atuação no mesmo ramo de atividades; 

c) Data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 

suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

d) Compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de 

recursos humanos; 

e) Identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos;  

f) Identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato.  

7.1.6. Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem 

anterior, o Agente de Contratação registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, 

suspenderá o certame e oportunizará ao licitante o exercício do contraditório e da ampla 

defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo o licitante 

apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da 

prática de comportamento ilícito. 

7.1.7. Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra 

empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Agente de 

Contratação, ao estender ao licitante os efeitos das sanções que acarretem a 

impossibilidade de licitar e contratar com a Administração:  

7.1.7.1. Inabilitará o licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a 

Administração;  

7.1.7.2. Relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento 

administrativo específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual 

responsável.  
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7.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o Agente 

de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.3 e 4.5 

deste edital. 

7.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.4. A fim de verificar a pertinência de declaração de enquadramento do licitante mais 

bem classificado como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, o Agente de 

Contratação realizará consulta ao Portal da Transparência do Governo Federal, no 

endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br e no Portal da Transparência 

do Município de Caraúbas, no endereço eletrônico https://www.caraubas.rn.gov.br/portal-

da-transparencia/  para verificar se o somatório de ordens bancárias recebidas pelo licitante 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, relativas ao último exercício e ao exercício 

corrente, até o mês anterior ao da data de abertura do certame, já seria suficiente para 

extrapolar o faturamento máximo previsto no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.4.1. Constatado, a partir da verificação de que trata o subitem anterior, que o volume de 

ordens bancárias recebidas pelo licitante supera o limite previsto no inciso II do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006, o Agente de Contratação relatará o fato em campo próprio 

do sistema e concederá à respectivo licitante a oportunidade de manifestação acerca da 

matéria, com vistas a, eventualmente, demonstrar a adequação de sua declaração de 

enquadramento como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

7.4.2. Aplica-se o disposto no subitem anterior caso seja constatado, de ofício pelo Agente 

de Contratação ou mediante provocação de terceiro, que o licitante esteja contemplada em 

uma das hipóteses previstas no §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 ou, ainda, 

tenha celebrado, no ano-calendário de realização da licitação, contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, em 

atenção ao disposto no §2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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7.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será 

considerada após diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

7.6.1.1.  Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 

7.6.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta.  

7.9.1. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.9.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.9.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO:  

8.1.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante cuja 

proposta tenha sido aceita na fase de julgamento. 

8.1.2. Os documentos previstos no Termo de Referência destinados à comprovação da 

habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, e a documentação comprobatória das 

exigências de qualificação econômico‐financeira e técnica do licitante, nos termos dos arts. 
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62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, além de condições adicionais, deverão ser enviados por 

meio da opção “Enviar Anexo” do sistema www.gov.br/compras, quando solicitados pelo 

Agente de Contratação. 

8.1.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia, cuja autenticidade será realizada pela Administração Pública Municipal 

mediante apresentação de documento original e cópias, nos termos da conforme a Lei 

Federal nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. 

8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (art. 4º, 

§1º e art. 6º, §4º da Instrução Normativa nº 3/2018). 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

conforme art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (art. 7º, caput da Instrução Normativa nº 

3/2018). 

8.9. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (art. 7º, parágrafo único da Instrução Normativa nº 3/2018). 

8.10. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.11. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 2 

(DUAS) HORAS prorrogável por igual período, contado da convocação efetuada pelo 

Agente de Contratação. 

8.11.1. A prorrogação de prazo de envio da documentação somente poderá ocorrer 

por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; 

ou de ofício, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no Edital para a 

verificação de conformidade.  

8.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme art 64 da 

Lei 14.133/21 e art. 39, §4º da Instrução Normativa nº 73/2022: 

8.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 8.11. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

8.17. Para fins de verificação das condições de habilitação, o Agente de Contratação 

poderá, diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos 

gozem de presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como 

meio legal de prova. 

8.18. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, assim declaradas para efeito 

dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição.  
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8.18.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, 

a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, na forma do 

art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006;  

8.18.2.  A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, implicará 

a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no §5º do art. 

90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação.  

8.19. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 

não será habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de revalidação e 

a data de abertura da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

8.19.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 

indeterminado. 

8.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

9. DOS RECURSOS: 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
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mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.gov.br/compras e também poderão obtidos por meio do e-mail: 

licitacaopmcaraubas@gmail.com 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

10.1. A adjudicação e homologação deste PREGÃO competem ao Ordenador de 

Despesas da Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN. 

10.2. O objeto deste certame será adjudicado ao(s) vencedor(es) do(s) respectivo(s) 

item(ns). 

11. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

11.1. O(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem 

apresentada pelo licitante vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e 

compatível com os termos deste Edital. 

11.3. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Caraúbas. 

11.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 

meios se o licitante vencedor mantém as condições de habilitação. 

11.5. Quando o licitante convocado não assinar o contrato, no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, 

para celebrar a contratação, nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

11.6. Caso nenhum dos licitantes aceitem a contratação nos termos descritos na condição 

acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital de licitação, poderá: 
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11.6.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

11.6.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

11.7. O prazo de vigência e renovação do instrumento contratual estão previstos no 

Termo de Referência e minuta de Termo de Contrato. 

12. DO REAJUSTE: 

12.1. Os critérios de reajuste estão previstos no Termo de Referência. 

13. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada estão previstas no Termo de 

Referência. 

15. DO PAGAMENTO: 

15.1. Os procedimentos, adimplementos, compensações e prazos relacionados ao 

pagamento estão previstos no Termo de Referência e minuta de Termo de Contrato. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

16.1. As despesas decorrentes da presente licitação estão contempladas no Orçamento 

Geral da União e recursos do Orçamento Geral do Município conforme especificação a 

seguir: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 9001 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação 2145 – Ação de Vigilância em Saúde Epidemiológica - Despesas Diversas 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15001002 – Recursos não vinculados de Impostos – Despesas com 

ações e serviço públicos de saúde. 

Ação 2140 – Manutenção das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15001002 – Recursos não vinculados de Impostos – Despesas com 

ações e serviço públicos de saúde. 

Ação 2166 – Incentivo Financeiro da APS 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 16050000 – Assistência Financeira da União destinada à 

complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem. 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
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Fonte de Recurso 15001002 – Recursos não vinculados de Impostos – Despesas com 

ações e serviço públicos de saúde. 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 16000000 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 16350000 – Royalties e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural 

Vinculados à Saúde – Lei nº 12.858/2013. 

Ação 2159 – Ações de Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção 

Básica em Saúde 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 16000000 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde. 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio 

eletrônico: www.gov.br/compras no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica pelo e-mail: licitacaopmcaraubas@gmail.com ou por petição dirigida ou 

protocolada no endereço: Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN, sediada na Praça Coronel. 

Reinaldo Pimenta, 104, Centro, CEP: 59.780-000, Caraúbas/RN, Setor de Licitações e 

Contratos.  

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

17.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

18. DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 

18.1. A Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN e a contratada se obrigam a observar 

fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

– LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre 
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desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 

pessoais a que tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste.  

18.2. A contratada declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais 

pela Prefeitura Municipal de Caraúbas, compromete-se a adequar todos os procedimentos 

internos ao disposto na legislação.  

18.3. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em 

decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

18.4. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 

compartilhados em decorrência da execução deste ajuste, em consonância com o disposto 

na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado 

o compartilhamento das informações a outras empresas ou pessoas, salvo o decorrente de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste.  

18.5. A contratada fica obrigada a comunicar à Prefeitura Municipal de Caraúbas em até 

24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 

pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 

dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  

18.6. Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos 

dados pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que 

dispõem a Seção III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

19.3. É facultado ao Agente de Contratação, em qualquer fase do PREGÃO, promover 

diligências destinadas a esclarecer, sanear ou complementar a instrução do processo desta 

licitação, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos.  

19.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Agente de Contratação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos 

documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e 

habilitação.  

mailto:gabinetepmccaraubas@gmail.com


 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE                                                                                                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS                                                                                                      

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ Nº 08.349.102/0001-29 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 
 

Praça Cel. Reinaldo Pimenta, 104, Centro, CEP 59.780-000, Caraúbas, Rio Grande do Norte. E-mail: 
gabinetepmccaraubas@gmail.com. 

Pregão Eletrônico n° 019/2026 – Processo Administrativo n° 601012/2026....................................Pag. 21 de 49 
 

 

19.5. As decisões do Agente de Contratação durante os procedimentos do PREGÃO 

serão fundamentadas e registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

19.6. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente PREGÃO 

serão resolvidos pelo Agente de Contratação. 

19.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

19.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

19.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

19.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

19.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço https://www.caraubas.rn.gov.br/portal-da-

transparencia/. 

20. DO FORO 

20.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 

Caraúbas/RN, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 

Caraúbas/RN, 11 de junho de 2026. 

 

 

 

PEDRO ARI DE OLIVEIRA COSTA 
Portaria SEG n°059/2025 - GP 

Agente de Contratação  

mailto:gabinetepmccaraubas@gmail.com
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de fardamento, Equipamentos de Proteção Individual – 

EPI e materiais operacionais destinados aos Agentes Comunitários de Saúde – ACS e aos 

Agentes de Combate às Endemias – ACE do Município, conforme especificações, 

quantitativos e condições estabelecidas neste instrumento e em seus anexos, visando 

assegurar condições adequadas de trabalho, identificação funcional dos profissionais e 

utilização de equipamentos compatíveis com as atividades desenvolvidas no âmbito da 

atenção básica e das ações de vigilância em saúde. 

 

LOTE 01 – FARDAMENTOS E UNIFORMES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNT. 
VALOR 
TOTAL 

1.  

Boné masculino tipo americano, 6 gomos, material 100% 

algodão (Brim), aba curva com 6 costuras, frente estruturada, 

carneira de suor em algodão, cor azul marinho, fecho de 

ajuste em fivela metálica, com bordado frontal da logomarca 

da prefeitura. Tamanho único com ajuste ajustável. (56 cm e 

59 cm) 

UND 80   

2.  

Touca de segurança tipo árabe, confeccionada em tecido 

brim 100% algodão ou brim misto (sarja), cor azul Royal ou 

amarela, com alta resistência a agentes abrasivos e 

escoriastes. Modelo composto por boné com aba frontal 

rígida (tipo bico de pato) e pala traseira/lateral inteiriça para 

proteção da nuca e orelhas, com comprimento mínimo de 20 

cm. Fechamento frontal através de velcro (tira autocolante) 

para melhor ajuste e fixação. Possuir Certificado de 

Aprovação (CA) válido emitido pelo Ministério do Trabalho 

para proteção contra sol e respingos de produtos químicos. 

Tamanho único com ajuste ajustável. (56 cm e 59 cm) 

UND 80   

3.  

Colete para agente de saúde, cor azul marinho, tecido ripstop 

70/30, unissex, com 4 bolsos com fechamento, zíper frontal, 

bordado (frente/costas) personalizado com logo do SUS e 

Prefeitura, tamanhos P ao EXG, alta resistência. 

UND 160   
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4.  

Camisa térmica manga longa, estilo segunda pele, unissex, 

cor branca, confeccionada em tecido tecnológico com 

poliamida e elastano (ou poliéster/elastano), Tamanho G 

com tratamento anti-pilling (evita bolinhas) e interior 

peluciado para retenção de calor corporal. Tecido de alta 

tecnologia que elimina o suor, mantém o corpo seco e 

aquecido, com secagem rápida e alta elasticidade. Gola 

careca, costuras reforçadas. Tamanhos: Variados, conforme 

solicitação P ao EXG. 

UND 160   

5.  

Calça masculina em tecido jeans profissional, modelagem 

tradicional/reta, cor azul índigo (blue), 100% algodão ou 

composição mista (mínimo 80% algodão / 20% poliéster para 

maior durabilidade), gramatura de 10 a 12 Oz (pesada), pré-

encolhida e amaciada. Detalhes de confecção: Bolsos: 

Mínimo de 5 bolsos funcionais (dois dianteiros chapados ou 

faca, um bolso relógio, dois traseiros chapados). Costuras: 

Pespontadas com linha reforçada de alta resistência na cor 

ocre ou azul escuro (costura tripla no gancho e laterais).  

Tamanhos: Variados, conforme solicitação 36 ao 52 

UND 160   

 

LOTE 02 – MOCHILA E CALÇADOS  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNT. 
VALOR 
TOTAL 

1.  

Calçado ocupacional tipo botina, cor preta, fechamento em 

elástico lateral recoberto. Cabedal confeccionado em couro 

curtido ao cromo (tipo vaqueta ou relax). Biqueira de 

conformação em polipropileno (plástico) ou aço (conforme 

risco). Solado de poliuretano (PU) bidensidade injetado 

diretamente no cabedal, antiderrapante, resistente a óleo 

combustível e absorção de energia no salto. Palmilha de 

montagem em não tecido. Certificado de Aprovação (CA) 

válido. Em conformidade com a ABNT NBR ISO 20345 ou 

20347. Tamanho do 34 ao 45 

UND 80   

2.  

Mochila com alças tipo costas, confeccionada em lona de 

algodão 100% fio 10, com tratamento impermeabilizante, de 

alta resistência e durabilidade. Cor: Cáqui/Mostarda (padrão 

Funcional/SUS) ou Azul Marinho. Dimensões 

Aproximadas: 40cm a 45cm (altura) x 30cm a 35cm 

(largura) x 12cm a 15cm (fundo/profundidade) 

UND 80   
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LOTE 03 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNT. 
VALOR 
TOTAL 

1.  

Bota de segurança impermeável de uso profissional, cano 
longo (cano alto), confeccionada em material polimérico 
(PVC - policloreto de vinila) de alta qualidade, injetada em 
uma peça só (sem emendas), na cor preta, forrada. Tamanho 
do 39 ao 45 
Justificativa Técnica: A solicitação baseia-se na NR-31 

(Norma Regulamentadora de Segurança no Trabalho na 

Agricultura) e na NR-6 (EPI). Os referidos agentes realizam 

atividades de aplicação de defensivos agrícolas 

(agrotóxicos), herbicidas, BRI dengue, mosquito da doença 

de chagas e produtos de lavoura.  

 

UND 10   

2.  
Avental de segurança em PVC forrado, cor amarela, 
tamanho 1,20x0,70m, com tiras de ajuste, CA 16796. 
Indicado para proteção contra umidade e agentes químicos. 

UND 20   

3.  

Protetor facial de segurança (viseira), com carneira regulável 
tipo catraca. Visor em policarbonato incolor, transparente, 
articulável, com tratamento antiembaçante e resistente a 
respingos químicos. Dimensões mínimas 200x250mm. 
Reutilizável. CA ativo para proteção facial contra respingos 
químicos (indústria química/agrotóxicos). 

UND 20   

4.  

Óculos de proteção confeccionado em peça única de 
policarbonato incolor, com proteção lateral integrada e 
tratamento anti-risco e anti-embaçante. Hastes tipo espátula 
com ajuste de tamanho (telescópico ou regulável) para 
melhor adaptação ao rosto. Deve possuir proteção contra 
raios UV. O equipamento deve estar em conformidade com 
as normas ABNT NBR 15111/2015 ou similar internacional 
(ANSI Z87.1) e possuir Certificado de Aprovação (CA) 
vigente emitido pelo Ministério do Trabalho. 

UND 20   

5.  

kit completo de máscara com os filtros específicos de 
proteção CA 10463 respirador purificador de ar de 
segurança, tipo peça semifacial, classe de risco III, com CA 
(Certificado de Aprovação) 10463 ativo. Confeccionado em 
elastômero sintético atóxico, macio e confortável, compatível 
com a anatomia facial, proporcionando vedação 
adequada.  Alltec MASTT 2401 (1 filtro) ou Alltec MASTT 
2402 (2 filtros). 

UND 50   

6.  

Filtro químico (cartucho) classe 1, projetado para respirador 
purificador de ar tipo peça semifacial, composto por carvão 
ativado granulado de alta eficiência, envolvido por um 
cartucho plástico.  Filtro químico CA 10463 compatível com 
a máscara CA10463 

UND 100   
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7.  

Luva de segurança confeccionada em látex natural, formato 
anatômico, cano longo com comprimento mínimo de 370mm. 
Cor: (Amarela/Laranja). Acabamento interno: 
(Flocado/Clorinado). Superfície palmar e dedos com textura 
antiderrapante, que permite o manuseio de objetos secos ou 
molhados. Indicada para atividades com imersão até o 
antebraço, oferecendo proteção mecânica e contra agentes 
químicos. Deve estar em conformidade com as normas 
ABNT NBR 13393 e possuir Certificado de Aprovação (CA) 
vigente, indicado no corpo da luva ou embalagem. Tamanho 
do P ao G 

UND 30   

8.  

Macacão de segurança, material polipropileno tipo tnt com 
camada laminada polietileno, uso químico, tipo 3,4,5,6, cor 
amarelo/branco, CA válido, aplicação defensivos agrícolas, 
com elástico punho/tornozelo, tipo covertech/tyvek. 
Tamanhos P ao G 

UND 50   

 

LOTE 04 – PROTETOR SOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNT. 
VALOR 
TOTAL 

1.  

Protetor solar facial, FPS 60 (mínimo), alta proteção UVA/UVB, 

hipoalergênico, não oleoso, com toque seco/aveludado, rápida 

absorção. Fórmula foto estável, com vitamina E. Sem perfume ou 

com fragrância suave, indicado para peles sensíveis. 

Dermatologicamente testado. Registro na ANVISA. Embalagem 

de 120g. 

UND 600   

2.  
Protetor solar labial. Bastão (Stick) 5g. FPS 30, UVA/UVB. Ação 

hidratante. Hipoalergênico. Resistente à água. Registro ANVISA. 

Uso diário. 

UND 150   

 

LOTE 05 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS OPERACIONAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNT. 
VALOR 
TOTAL 

1.  

Trena métrica manual, comprimento de 6 ou 10 metros, largura da 

fita de no mínimo 25mm (1 polegada) para maior estabilidade. Fita 

confeccionada em aço temperado com revestimento em verniz 

para proteção contra corrosão. Caixa (estojo) em material ABS de 

alta resistência, emborrachada (ergonômica), com sistema de 

trava da fita e auto retorno (recolhimento automático). Graduação 

em milímetros e polegadas. Possui gancho na ponta com ajuste 

zero para medições internas e externas. Inclui alça para 

transporte. Tamanhos 6 a 10 metros 

UND 30   
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2.  

Lanterna tática recarregável de alta potência, corpo em liga de 
alumínio anodizado ou ABS resistente, LED de alto brilho (mínimo 
1000 lúmens) com zoom ajustável e alcance superior a 200m. 
Inclui bateria recarregável de ion-lítio (tipo 18650), carregador 
USB ou bivolt, modos de luz alta, baixa e estrobo, ideal para 
segurança e uso geral. Dimensões do produto 16 x 4 x 4 cm; 360 
g 

UND 30   

3.  

Lixa para massa, material óxido de alumínio ou carbeto de silício, 
com costado de papel resistente ou tela abrasiva (para evitar 
empastamento), tipo folha, granulação grossa (padrão 
FEPA/ANSI G60 ou G80). Indicada para desbaste de massa 
corrida, massa acrílica, reboco e remoção de pinturas 
antigas. Dimensões aproximadas: 225mm x 275mm. Alta 
durabilidade e flexibilidade para lixamento manual ou com taco 
lixador. 

UND 40   

4.  

Pulverizador costal motorizado, acionado por bateria recarregável 
de íon-lítio, projetado para aplicações profissionais de defensivos 
agrícolas, inseticidas, herbicidas, adubos foliares e soluções de 
higienização. Equipamento ergonômico, leve e de alta eficiência, 
com funcionamento contínuo. 15 litros 

UND 02   

5.  

BOTIJÃO TÉRMICO 12L: Botijão térmico com capacidade de 12 

Litros, material polietileno/polipropileno de alta resistência, com 

isolamento em PU, torneira de acionamento por botão, alça retrátil 

e pés retráteis para suporte. Ideal para líquidos quentes e frios. 

Cor: azul marinho 

UND 01   

 

LOTE 06 – EQUIPAMENTOS DE CAPTURA E MANEJO ANIMAL 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNT. 
VALOR 
TOTAL 

1.  
Armadilha gatoeira gigante desmontável/dobrável para captura de 

gatos, em malha de aço galvanizado, sistema automático de 

pisada, medidas aproximadas 80x32x36cm 

UND 02   

2.  

Luva de segurança anatômica, tipo 5 dedos, confeccionada em 
couro natural tipo vaqueta de alta espessura (mínimo 1,2 mm) ou 
raspa de couro selecionado, forrada internamente para conforto. 
Desenvolvida especificamente para proteção contra mordidas, 
arranhões e perfurações provocadas por animais (cães, gatos, 
répteis e aves). 

UND 03   
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3.  

Kit de focinheiras tipo "grade" para contenção de cães, 
confeccionadas em aço inoxidável ou aço carbono galvanizado 
(resistente à corrosão), com tiras de fixação em couro natural ou 
nylon de alta resistência, ajustáveis à cabeça do animal. O 
material deve garantir a segurança no manejo de cães agressivos 
ou em procedimentos veterinários, permitindo a respiração 
ofegante, latidos e ingestão de água, sem possibilitar mordidas. 
Do Tamanho 01 ao 07 

UND 02   

4.  

Puçá para captura de animais, material da tela: náilon resistente, 
material do cabo: alumínio anodizado, material do arco: aço 
reforçado, comprimento do cabo de aproximadamente 100-150 
cm, diâmetro do arco de aproximadamente 50 cm, profundidade 
da rede 80 cm, modelo retrátil, ideal para captura de cães e gatos 
de forma humanizada. 

UND 02   

 

1.2. Os itens objeto deste Termo de Referência encontram-se em conformidade com a 

padronização adotada pela Secretaria Municipal de Saúde, observando especificações 

técnicas, requisitos de qualidade, segurança e desempenho compatíveis com as atividades 

desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de Saúde – ACS e Agentes de Combate às 

Endemias – ACE, tendo sido definidos com base em levantamento técnico da demanda 

real da administração, considerando o número de profissionais em exercício, a natureza 

das atividades de campo, a periodicidade de utilização e a necessidade de reposição dos 

materiais ao longo da vigência contratual. 

2. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO 

2.1. O fornecimento dos itens será realizado de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal de Saúde, mediante solicitação formal, com prazo de entrega não superior a 10 

(dez) dias uteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, Nota de 

Empenho ou da assinatura do instrumento contratual, conforme o caso. 

2.2. Os itens do objeto deste Termo de Referência deverão ser entregues no Município de 

Caraúbas/RN, em local previamente indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, em dias 

úteis, no horário compreendido entre 7h e 13h, ou conforme orientação da administração, 

garantindo-se o adequado recebimento, conferência e armazenamento dos materiais. 

3. DA JUSTIFICATIVA  

3.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar condições 

adequadas de trabalho aos Agentes Comunitários de Saúde – ACS e aos Agentes de 

Combate às Endemias – ACE, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde de 

Caraúbas/RN, especialmente no que se refere à utilização de Equipamentos de Proteção 

Individual – EPI, uniformes funcionais e materiais operacionais indispensáveis ao 

desempenho das atividades de campo. 

3.2. Considerando que tais profissionais exercem atividades predominantemente externas, 

com exposição a fatores climáticos, ambientais e, no caso dos ACE, a agentes químicos, 
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torna-se imprescindível o fornecimento regular de materiais que garantam a proteção, a 

identificação funcional e a segurança no exercício das atribuições. 

3.3. Registra-se que a ausência ou insuficiência desses itens pode comprometer a 

execução das ações de atenção básica e vigilância em saúde, além de expor os 

profissionais a riscos ocupacionais, o que reforça a necessidade de planejamento prévio e 

aquisição estruturada. 

3.4. A contratação também visa promover a padronização dos materiais utilizados pelas 

equipes, proporcionando maior organização, eficiência operacional e melhor controle por 

parte da administração pública. 

3.5. Importante salientar que o fornecimento dos itens somente ocorrerá mediante prévia 

autorização do setor de compras do Município, por meio da emissão de Ordem de 

Fornecimento, garantindo o controle, a rastreabilidade das entregas e a adequada gestão 

dos recursos públicos. 

4. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos da legislação 

vigente, desde que devidamente justificado e comprovado o interesse da Administração. 

4.2. A presente contratação possui natureza de fornecimento de bens, com execução por 

demanda, não sendo caracterizada como serviço contínuo, razão pela qual eventuais 

prorrogações deverão observar as disposições aplicáveis da Lei nº 14.133/2021, mediante 

avaliação de conveniência e oportunidade da Administração Pública. 

5. DO VALOR GLOBAL DE REFERÊNCIA E DA AVALIAÇÃO DO CUSTO 

5.1. O valor estimado da contratação será apurado em conformidade com o art. 23 da Lei 

nº 14.133/2021, observando-se os parâmetros definidos no Decreto Municipal nº 04/2023, 

mediante realização de pesquisa de preços baseada em fontes oficiais, contratações 

similares da Administração Pública e demais referências de mercado pertinentes. 

5.2. Para fins de composição do valor global de referência, será elaborado mapa 

comparativo de preços, o qual integrará os autos do processo, acompanhado das devidas 

comprovações das fontes utilizadas, garantindo transparência, rastreabilidade e 

conformidade com as normas aplicáveis. 

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

6.1. A contratação será realizada mediante adoção do critério de julgamento pelo menor 

preço por lote, considerando a divisão do objeto em grupos de itens de natureza 

semelhante, conforme estruturado na planilha anexa a este Termo de Referência. 

6.2. O parcelamento do objeto em lotes foi definido com base na afinidade técnica entre os 

itens e nos respectivos segmentos de mercado fornecedor, contemplando grupos como 

fardamento, Equipamentos de Proteção Individual – EPI, materiais operacionais e 
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equipamentos de manejo animal, de modo a permitir maior especialização dos 

fornecedores e ampliar a competitividade do certame. 

6.3. Destaca-se que a divisão por lotes mostra-se mais adequada, especialmente em razão 

da necessidade de padronização dos itens dentro de cada grupo, garantindo uniformidade 

de características, qualidade, modelagem, cores, materiais e desempenho, aspectos 

essenciais para o adequado uso pelos Agentes Comunitários de Saúde – ACS e Agentes 

de Combate às Endemias – ACE, bem como para a identificação institucional e a segurança 

no exercício das atividades. 

6.4. A adoção do critério de julgamento por lote também contribui para a obtenção de 

economia de escala dentro de cada grupo de itens, melhora a gestão contratual e evita a 

fragmentação excessiva de fornecedores para produtos de mesma natureza, o que poderia 

comprometer a padronização e a eficiência operacional. 

6.5. Dessa forma, a escolha pelo menor preço por lote assegura maior eficiência 

administrativa, competitividade adequada e atendimento ao interesse público, 

possibilitando à Administração a obtenção da proposta mais vantajosa, em conformidade 

com os princípios da economicidade e da eficiência. 

7. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

7.1. As condições de habilitação visam assegurar que a futura contratada possua 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e situação econômico-

financeira compatíveis com o objeto da contratação, considerando tratar-se de fornecimento 

de bens diversos, incluindo fardamento, Equipamentos de Proteção Individual – EPI e 

materiais operacionais destinados às atividades de campo dos Agentes Comunitários de 

Saúde – ACS e Agentes de Combate às Endemias – ACE. 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.2.1. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual, ou Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – MEI, quando couber; 

7.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, acompanhado de suas alterações ou da consolidação respectiva; 

7.2.3. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados dos atos constitutivos; 

7.2.4. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando se tratar de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, se a atividade assim o exigir. 

7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
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7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

7.3.3. Certidão de regularidade junto à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 

7.3.4. Certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

7.3.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, incluindo contribuições previdenciárias; 

7.3.6. Certidão de regularidade junto à Fazenda Municipal; 

7.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

7.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade compatível com o objeto da 

licitação, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem o fornecimento de materiais 

semelhantes em características, natureza e complexidade, tais como fardamento, 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI ou materiais operacionais. 

7.4.2. Os atestados deverão conter informações suficientes para a verificação da 

compatibilidade com o objeto licitado, podendo a Administração realizar diligências para 

confirmação de sua veracidade. 

7.4.3. Para os itens classificados como Equipamentos de Proteção Individual – EPI, poderá 

ser exigida a comprovação de que os produtos atendem às normas regulamentadoras 

aplicáveis, especialmente quanto à existência de Certificado de Aprovação – CA válido, 

emitido pelo órgão competente, quando exigido pela legislação. 

7.4.4. Considerando a natureza do objeto, não será exigida qualificação técnica de alta 

complexidade, limitando-se às comprovações necessárias para garantir que o fornecedor 

possua experiência mínima compatível com o fornecimento dos itens licitados. 

7.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.5.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, no caso de pessoa física, com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, salvo disposição legal em contrário. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

8.1. O objeto da presente contratação enquadra-se como fornecimento de bens comuns, 

nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de aquisição de 

fardamento, Equipamentos de Proteção Individual – EPI e materiais operacionais cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais de mercado. 

8.2. Os itens a serem adquiridos possuem características técnicas padronizadas, 

amplamente disponíveis no mercado, não demandando desenvolvimento sob medida ou 
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soluções de natureza intelectual especializada, o que afasta sua classificação como 

serviços técnicos especializados. 

8.3. Dessa forma, a contratação é compatível com a modalidade de licitação pregão, 

preferencialmente na forma eletrônica, conforme previsto na legislação vigente, em razão 

da natureza comum dos bens e da possibilidade de julgamento objetivo das propostas. 

9. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

9.1. Após a entrega dos itens, a contratada deverá encaminhar ao servidor responsável 

pela fiscalização do contrato as respectivas notas fiscais, acompanhadas, quando 

solicitado, dos documentos comprobatórios do fornecimento, para fins de conferência, 

atesto e consequente liquidação da despesa. 

9.2. O pagamento será realizado somente após o recebimento definitivo dos materiais, 

devidamente atestado pela fiscalização da Contratante ou pela Comissão de Recebimento, 

mediante verificação da conformidade dos itens entregues com as especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

9.3. A contratada deverá emitir os documentos fiscais contendo valores unitários e totais, 

devidamente discriminados, com os seguintes dados do Contratante: 

Nome: Fundo Municipal de Saúde 

CNPJ: 11.388.450/0001-10 

9.4. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, 

em favor da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

definitivo dos itens e da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada. 

9.5. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções, inconsistências ou ausência de 

informações obrigatórias serão devolvidas à contratada para as devidas correções, 

reiniciando-se a contagem do prazo para pagamento a partir da data de reapresentação do 

documento devidamente regularizado. 

9.6. O pagamento estará condicionado à regularidade fiscal e trabalhista da contratada, 

conforme exigências legais aplicáveis, podendo ser verificada pela Administração no 

momento da liquidação da despesa. 

10. DO REAJUSTE 

10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data limite para apresentação das propostas ou da data do orçamento 

estimado da contratação, conforme definido no processo administrativo. 

10.2. Após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, e mediante solicitação formal da 

contratada, os preços poderão ser reajustados, aplicando-se o Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações ainda não 

executadas. 
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10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste concedido. 

10.4. Na hipótese de atraso ou não divulgação do índice de reajuste, o Contratante poderá 

efetuar o pagamento com base na última variação conhecida, promovendo a compensação 

das diferenças tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

10.5. O reajuste constitui instrumento de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, nos termos do art. 6º, inciso LVIII, da Lei nº 14.133/2021, devendo refletir a 

variação efetiva dos custos dos bens fornecidos. 

10.6. A contratada deverá apresentar memória de cálculo detalhada para fins de análise e 

concessão do reajuste, quando solicitado. 

10.7. Nas apurações finais, será adotado obrigatoriamente o índice definitivo divulgado pelo 

órgão oficial competente. 

10.8. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, outro índice oficial que venha a ser definido pela legislação 

vigente à época. 

10.9. Na ausência de índice substituto definido legalmente, as partes poderão adotar, de 

comum acordo, outro índice oficial que melhor represente a variação dos custos do objeto 

contratado. 

10.10. O reajuste será formalizado por meio de termo aditivo ao contrato. 

11. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. Os itens objeto deste Termo de Referência serão recebidos pela Administração, por 

meio de servidor designado ou Comissão de Recebimento, observando-se os seguintes 

critérios: 

11.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de verificação preliminar quanto à 

quantidade, integridade dos produtos e conformidade básica com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada pela contratada. 

11.1.2. Definitivamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a conferência detalhada 

dos itens, incluindo verificação de qualidade, características técnicas, conformidade com as 

normas aplicáveis e adequação ao uso a que se destinam, mediante emissão de atesto 

definitivo. 

11.2. O recebimento provisório não implica aceitação definitiva dos itens, ficando a 

contratada obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, aqueles que 

apresentarem defeitos, vícios, divergências de especificação, baixa qualidade ou qualquer 

desconformidade com o exigido neste Termo de Referência. 

11.3. Serão recusados os itens que: 

a) não atendam às especificações técnicas exigidas; 

b) apresentem defeitos de fabricação ou baixa qualidade; 
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c) estejam em desacordo com as normas de segurança aplicáveis, especialmente no caso 

de Equipamentos de Proteção Individual – EPI; 

d) não possuam Certificado de Aprovação – CA válido, quando exigido; 

e) apresentem divergência de marca, modelo ou características em relação à proposta 

vencedora; 

f) estejam danificados, incompletos ou impróprios para uso. 

11.4. Na hipótese de rejeição, a contratada será notificada para realizar a substituição dos 

itens no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem ônus para a Administração, sob pena 

de aplicação das sanções cabíveis. 

11.5. Caso a substituição não seja realizada no prazo estipulado, a Administração poderá: 

a) recusar definitivamente o recebimento dos itens; 

b) aplicar penalidades previstas no contrato; 

c) proceder à contratação de terceiros, às expensas da contratada, para suprir a 

necessidade; 

d) rescindir o contrato, conforme o caso. 

11.6. Os itens deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, devidamente 

acondicionados, embalados e identificados, quando aplicável, incluindo etiquetas, 

numeração de tamanhos e demais especificações exigidas, garantindo a rastreabilidade e 

adequada conferência. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

12.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor designado, 

verificando o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, especialmente 

quanto à qualidade, quantidade e conformidade dos itens fornecidos com as especificações 

deste Termo de Referência; 

12.1.2. Receber os materiais fornecidos, procedendo à conferência e ao atesto, observando 

os critérios de recebimento provisório e definitivo estabelecidos, bem como rejeitar, no todo 

ou em parte, os itens entregues em desacordo com as especificações exigidas; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições e prazos 

estabelecidos neste Termo de Referência, após o regular atesto da Nota Fiscal; 

12.1.4. Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA realize a entrega 

dos itens, indicando local, horário e demais orientações pertinentes ao recebimento; 

12.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca de quaisquer irregularidades 

verificadas no fornecimento dos materiais, fixando prazo para correção ou substituição dos 

itens que não atendam às especificações; 
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12.1.6. Exigir o cumprimento integral das obrigações contratuais, inclusive quanto à 

substituição de produtos defeituosos, inadequados ou em desacordo com o contratado, 

sem qualquer ônus adicional para a Administração; 

12.1.7. Verificar, durante toda a execução contratual, a manutenção das condições de 

habilitação e qualificação da CONTRATADA, podendo solicitar, a qualquer tempo, a 

apresentação de documentos atualizados; 

12.1.8. Aplicar as sanções administrativas cabíveis, quando constatado o descumprimento 

das obrigações contratuais, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E EXECUÇÃO DO OBJETO 

13.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

13.1.1. Fornecer os itens objeto deste Termo de Referência em estrita conformidade com 

as especificações técnicas, quantitativos e condições estabelecidas, bem como com a 

proposta apresentada, garantindo qualidade, durabilidade e adequação ao uso nas 

atividades dos Agentes Comunitários de Saúde – ACS e Agentes de Combate às Endemias 

– ACE; 

13.1.2. Realizar a entrega dos materiais dentro dos prazos estipulados, nos locais indicados 

pela CONTRATANTE, devidamente acondicionados, identificados e em perfeitas condições 

de uso, assumindo integral responsabilidade pelo transporte, carga, descarga e logística 

necessária; 

13.1.3. Substituir, no prazo máximo estabelecido pela Administração, sem qualquer ônus 

adicional, todos os itens que apresentarem defeitos, vícios, baixa qualidade, divergência de 

especificações ou não atendimento às exigências deste Termo de Referência; 

13.1.4. Garantir que os Equipamentos de Proteção Individual – EPI fornecidos possuam 

Certificado de Aprovação – CA válido, atendam às normas regulamentadoras aplicáveis e 

ofereçam segurança adequada aos usuários, responsabilizando-se integralmente por 

eventuais falhas ou inadequações; 

13.1.5. Responsabilizar-se integralmente por todos os custos diretos e indiretos 

relacionados ao fornecimento, incluindo tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, fretes, seguros e quaisquer outras despesas incidentes; 

13.1.6. Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório, apresentando documentação atualizada 

sempre que solicitado; 

13.1.7. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas, salvo 

mediante prévia e expressa autorização da Administração; 

13.1.8. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, incluindo danos causados por 

fornecimento de produtos inadequados ou de baixa qualidade; 
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13.1.9. Arcar com todos os ônus decorrentes de eventuais reclamações, ações judiciais ou 

extrajudiciais relacionadas ao objeto contratado, inclusive aquelas decorrentes de defeitos 

nos produtos fornecidos; 

13.1.10. Garantir que os produtos fornecidos sejam novos, de primeiro uso, não 

recondicionados, e estejam dentro dos padrões de qualidade exigidos pelo mercado e pela 

legislação vigente; 

13.1.11. Cumprir rigorosamente as determinações da fiscalização da CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e adotando as medidas corretivas 

necessárias em caso de irregularidades; 

13.1.12. Não utilizar mão de obra em desacordo com a legislação trabalhista, 

especialmente quanto à proibição de trabalho infantil e condições inadequadas de trabalho; 

13.1.13. Assumir integral responsabilidade pela execução do objeto, garantindo que o 

fornecimento ocorra sem prejuízos à Administração, respondendo por eventuais falhas, 

atrasos ou inconsistências que comprometam o interesse público. 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a 

CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

I – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II – dar causa à inexecução parcial que cause prejuízo à Administração ou comprometa o 

fornecimento adequado dos materiais; 

III – dar causa à inexecução total do contrato; 

IV – deixar de entregar os itens contratados ou entregá-los em desacordo com as 

especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência; 

V – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI – não celebrar o contrato ou não apresentar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

VII – ensejar o retardamento injustificado na entrega dos materiais; 

VIII – fornecer produtos de baixa qualidade, defeituosos, inadequados ao uso ou sem 

atendimento às normas de segurança, especialmente no caso de Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI; 

IX – apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 

execução do contrato; 

X – fraudar a execução do contrato ou agir de modo inidôneo; 

XI – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII – causar danos à Administração ou a terceiros em decorrência do fornecimento 

inadequado dos itens. 
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14.2. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantido o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes sanções administrativas: 

14.2.1. Advertência, nos casos de irregularidades de menor gravidade que não causem 

prejuízo significativo à Administração; 

14.2.2. Multa, nos seguintes termos: 

a) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega 

dos itens, calculada sobre o valor da parcela em atraso, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

b) compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos de 

inexecução total ou parcial, fornecimento em desacordo com as especificações ou recusa 

injustificada em substituir os itens rejeitados; 

14.2.3. Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Caraúbas/RN, pelo prazo de até 3 (três) anos, nos casos de infrações mais 

graves; 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos da legislação 

vigente, especialmente nos casos de fraude, má-fé ou prejuízo relevante ao interesse 

público; 

14.3. As penalidades poderão ser aplicadas cumulativamente, especialmente a multa com 

as demais sanções, observados os limites legais e a gravidade da infração. 

14.4. A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo, assegurando-se 

à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da 

regulamentação municipal aplicável. 

14.5. Nos casos de fornecimento de itens em desacordo com as especificações, a 

Administração poderá, sem prejuízo das sanções cabíveis: 

a) recusar o recebimento dos produtos; 

b) exigir a substituição imediata, sem ônus adicional; 

c) aplicar multa pelo descumprimento contratual; 

d) rescindir o contrato, em caso de reincidência ou descumprimento grave. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto principal desta contratação, tendo em 

vista a necessidade de garantir a padronização, a qualidade e a responsabilidade direta da 

CONTRATADA pelo fornecimento dos itens, conforme as especificações estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos nos Orçamentos Geral Municipal e será atendida pelas seguintes dotações: 
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Ação 2145 – Ação de Vigilância em Saúde Epidemiológica - Despesas Diversas 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15001002 – Recursos não vinculados de Impostos – Despesas com 

ações e serviço públicos de saúde. 

Ação 2140 – Manutenção das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15001002 – Recursos não vinculados de Impostos – Despesas com 

ações e serviço públicos de saúde. 

Ação 2166 – Incentivo Financeiro da APS 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 16050000 – Assistência Financeira da União destinada à 

complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem. 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15001002 – Recursos não vinculados de Impostos – Despesas com 

ações e serviço públicos de saúde. 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 16000000 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 16350000 – Royalties e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural 

Vinculados à Saúde – Lei nº 12.858/2013. 

Ação 2159 – Ações de Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção 

Básica em Saúde 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 16000000 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde. 

17. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

17.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida por representante da 

Administração, ao qual competirá acompanhar o fornecimento dos itens, verificar o 

cumprimento das especificações técnicas, prazos de entrega, qualidade dos materiais 

fornecidos e dirimir as dúvidas que surgirem durante a execução contratual, dando ciência 

à Administração de quaisquer ocorrências relevantes. 

17.2. O representante da CONTRATANTE deverá possuir conhecimento técnico compatível 

com o objeto, especialmente quanto aos materiais utilizados nas atividades de campo dos 
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Agentes Comunitários de Saúde – ACS e Agentes de Combate às Endemias – ACE, de 

modo a assegurar o adequado acompanhamento e controle do fornecimento. 

17.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades decorrentes do 

fornecimento de materiais inadequados, de baixa qualidade, em desacordo com as 

especificações ou que apresentem vícios, não implicando corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes. 

17.4. O fiscal do contrato deverá registrar, em instrumento próprio, todas as ocorrências 

relacionadas à execução contratual, indicando datas, fatos observados, eventuais 

inconformidades e providências adotadas, determinando as correções necessárias e 

encaminhando os registros à autoridade competente para as medidas cabíveis. 

17.5. Fica designado como fiscal do contrato o servidor DAVID VIEIRA DA SILVA, Chefe 

de Controle de Endemias, nomeado pela Portaria SEG nº 027/2025 – GP, ao qual caberá 

o acompanhamento, fiscalização e controle da execução do objeto contratado. 

 

 

 

 

DAVID VIEIRA DA SILVA  

Chefe de Controle de Endemias 

Portaria SEG nº 027/2025 – GP 
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ANEXO II 
 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO XXX/2026 
 

Aos XX dias do mês de XXXX de 2026, o Município de o Município de CARAUBAS, 

Estado do Rio Grande do Norte, através da Prefeitura Municipal, Pessoa jurídica de Direito 

Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.349.102/0001-29, com sede à Praça Reinaldo 

Pimenta, 104, Centro, Caraúbas/RN – CEP: 59.780-000, neste ato representado pelo 

Senhor PAULO GIVAGO BARRETO ALVES, Prefeito Municipal, portador do CPF nº 

089.***.***-39, residente e domiciliado na Rua Francisco Diassis Fernandes, 400, Conj. 

Guido Gurgel, Centro, CARAUBAS/RN – CEP: 59.780-000. Nos termos da Lei Federal nº 

14.133, do 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, do Lei 

Municipal nº 1.392/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, à Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, e as demais normas legais correlatas, em face da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº XXXX/2026, Processo 

Administrativo XXXX/2026, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual 

contratação dos itens elencados em anexo, conforme especificações do Termo de 

Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, 

oferecidos pela empresa: 

XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no 

Município de XXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de 

Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame 

nos itens: XXXXXXXXXXXX totalizando um valor de XXXXXXXXX conforme planilha 

anexa. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QNT UND VALOR TOTAL 

01 XXXXXXX. XX XXXX R$ XXXX R$ XXXXX 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para futura Contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de fardamento, equipamentos de proteção 

individual – EPI e materiais operacionais destinados aos agentes comunitários de 

saúde – ACS e aos agentes de combate às endemias – ACE do Município, conforme 
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especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas no anexo (encarte) 

que é parte integrante desta ata. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUBAS/RN. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.3. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARAUBAS/RN; 

2.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas as regras 

estabelecidas na Lei Federal 14.133/2021 e no Lei Municipal 1.392/2023. 

2.4.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.4.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados 

na Ata de Registro de Preços. 

2.4.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 

ao órgão gerenciador. 

2.5. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 

contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada/renovada por igual período, desde que comprovada a 

vantajosidade da ata. 

3.1.1. Na hipótese de renovação prevista no Item 3.1, todos os quantitativos licitados serão 

restabelecidos, assim como todas as demais cláusulas previstas na Ata de Registro de 

Preços serão renovadas. 

3.1.2. Os quantitativos serão restabelecidos a quantidade inicial licitada, não havendo 

possibilidade de somatório com o saldo não utilizado no período inicial da Ata. 
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3.1.3. Na hipótese de prorrogação apenas de prazo prevista no Item 3.1, o quantitativo 

permanecerá de acordo com o saldo disponível no momento da prorrogação, apenas para 

que se possa concluir a aquisição de acordo com a demanda inicial licitada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

4.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

4.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.2.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

4.2.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação.  

4.3. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

4.4. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

4.5. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.   

4.6. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

4.7. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
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que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

4.9. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

4.10. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

4.11. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

4.12. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 5.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.13. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 4.2 e no item 4.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

4.14.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
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5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente 

de caso fortuito ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no 

artigo 95 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de Registro 

de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido 

de contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de 

Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 

Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 

definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo 

prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 

de inscrição em restos a pagar, e o objeto esteja previsto no Plano Plurianual. 

8. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

8.1. Todas as condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, que é 

parte integrante desta ARP. 

9. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 
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9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 5.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

10.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e a proposta da 

empresa.  

10.3. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

10.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da Comarca de 

CARAUBAS/RN, com exclusão de qualquer outro. 

 
 

Município de CARAUBAS/RN, XX de XXXX de 2026. 
 
 
 

_________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

_________________________________ 
Representante da Empresa 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
1ª _________________________________________ - CPF: _____________________ 
2ª _________________________________________ - CPF: _____________________ 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO XXX/2026 
 

TERMO DE CONTRATO N.º XXX/2026, 

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARAÚBAS/RN E A 

EMPRESA XXXXXXXX, CUJO OBJETO 

É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE FARDAMENTO, 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL – EPI E MATERIAIS 

OPERACIONAIS DESTINADOS AOS 

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

– ACS E AOS AGENTES DE COMBATE 

ÀS ENDEMIAS – ACE DO MUNICÍPIO E 

A EMPRESA XXXXXX. 

 

Aos XX dias do mês de XXXXXXX de 2026, de um lado o MUNICÍPIO DE 

CARAÚBAS/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 08.349.102/0001-29, sediado 

na Praça Reinaldo Pimenta, 104, Centro, CEP: 59.780-000, Caraúbas/RN, denominado 

simplesmente de PERMITENTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, PAULO 

GIVAGO BARRETO ALVES, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade sob n° 

002.XXX.061-SSP/RN, inscrito no CPF sob nº 089.XXX.XXX-39, residente na Rua 

Francisco Diassis Fernandes, 400, Centro, CEP: 59.780-000, Caraúbas/RN, doravante 

denominado CONTRATANTE; e do outro a pessoa jurídica XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ 

XXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, no Município de XXXXXX, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX, portador(a) do CPF nº XXX.***.***-XX, 

doravante denominado CONTRATADO, RESOLVEM, em face homologação do 

procedimento de PREGÃO XXX/XXXX, celebrar contrato administrativo, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, e as demais normas legais correlatas, conforme cláusulas abaixo e 

especificações do Termo de Referência, que é parte integrante desde contrato 

administrativo. 
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11. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DOS PREÇOS CONTRATADOS 

11.1. O objeto deste termo é a Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de fardamento, equipamentos de proteção individual – EPI e materiais 

operacionais destinados aos agentes comunitários de saúde – ACS e aos agentes de 

combate às endemias – ACE do Município.  

ITEM DESCRIÇÃO QNT UND VALOR TOTAL 

01 XXXXXXX. XX XXXX R$ XXXX R$ XXXXX 

11.2. A contratação será realizada de forma global, e a utilização será realizada de acordo 

com a necessidade da administração, que será indicada na respectiva ORDEM DE 

SERVIÇO. 

 

12. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O prazo de vigência da contratação será de 01 (um) ano, nos termos do art. 106 da 

Lei 14.133/2021. 

12.2. O contrato firmado entre as partes poderá ser prorrogado até o limite máximo de 10 

(dez) anos, conforme Art. 107 da Lei 14.133/2021.  

 

13. CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até os limites estabelecidos pela Lei. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

14. CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite de 

realização da pesquisa mercadológica. 
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14.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.3. Poderá haver revisão de preços para garantir reequilíbrio contratual entre as partes. 

14.4. Todas as demais condições estão previstas no termo de referência, que é parte 

integrante deste instrumento contratual. 

 

15. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

15.1.1. Todas as obrigações e exigências da execução do respectivo contrato encontram-

se previstos no Termo de Referência, que é parte integrante deste termo de contrato. 

 

16. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

17. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

17.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

17.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

17.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 

(dois) meses de antecedência desse dia. 

17.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 

2 (dois) meses da data da comunicação. 

17.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

17.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

17.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

17.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

17.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

17.10. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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17.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.12. Indenizações e multas. 

17.13. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

17.14. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

18. CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 9001 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação 2145 – Ação de Vigilância em Saúde Epidemiológica - Despesas Diversas 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15001002 – Recursos não vinculados de Impostos – Despesas com 

ações e serviço públicos de saúde. 

Ação 2140 – Manutenção das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15001002 – Recursos não vinculados de Impostos – Despesas com 

ações e serviço públicos de saúde. 

Ação 2166 – Incentivo Financeiro da APS 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 16050000 – Assistência Financeira da União destinada à 

complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem. 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15001002 – Recursos não vinculados de Impostos – Despesas com 

ações e serviço públicos de saúde. 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 16000000 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
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Fonte de Recurso 16350000 – Royalties e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural 

Vinculados à Saúde – Lei nº 12.858/2013. 

Ação 2159 – Ações de Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção 

Básica em Saúde 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 16000000 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde 

 

19. CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

20. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE 

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

21. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. Integram este contrato, independentemente de transcrição, o Estudo Técnico 

Preliminar e o Termo de Referência, além da Proposta final da contratada.  

21.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

21.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da Comarca de 

CARAÚBAS/RN, com exclusão de qualquer outro. 

 

CARAÚBAS-RN, XX de XXXXXX de 2026. 

 

  

          ___________________________                ___________________________               

       PAULO GIVAGO BARRETO ALVES                         CONTXXXXXXX 

   Prefeito do Município de Caraúbas/RN 
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